PORTARIA Nº 584/2022.


	Dispõe sobre a Prorrogação de Prazo da Portaria 524/2022 que nomeou os membros para compor a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar.



CARLOS AMADEU SIRENA, Prefeito do Município de Juara, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o que a Lei Orgânica lhe confere; 
Considerando, O Processo de SAD nº 18.648 de 28/11/2022

         RESOLVE

Art. 1º-  Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias, de 02/12/2022 a 31/12/2022, a Portaria nº 524/2022 de 01/11/2022, nomeada para apurar atos e fatos de eventual omissão narrada no SIMP nº 002705.038/2019.

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor nesta data revogando-se as disposições em contrário.





Governo Municipal de Juara, Estado de Mato
Grosso, 02 de Dezembro de 2022.
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